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Expediente: 

Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 

 

Diretoria da FAMURS 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2025/2026 

  

 
Presidente:  

Adriane Perin de Oliveira (PP) 

Nonoai – AMNG 

   

Vice-Presidentes: 

Ique Vedovatto (MDB) 

Imbé – AMLINORTE 

   

Volmar Telles (PP) 

Saldanha Marinho – AMAJA 

   

Geverson Zimmermann (PSDB) 

Estação – AMAU 

   

Jonas Hauschild (PDT) 

Tucunduva – AMUFRON 

   

Marcia Rodrigues (UNIÃO BRASIL) 

Novo Barreiro – AMZOP 

   

Luiz Mainardi (PT) 

Bagé – ASSUDOESTE 

   

Tiago Manoel Michelon (PL) 

Vespasiano Corrêa – AMAT 

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL 

DOS MUNICÍPIOS ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO 

BOTUCARAÍ 

 

COMAJA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do 

Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí RS – COMAJA/RS- torna 

público o edital de licitação – modalidade ELETRÔNICA nº 19/2025. 

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para EVENTUAL E 

FUTURA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, para atender a demanda interna do Comaja e 

utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. Admitindo o recebimento das propostas até às 08:29 horas do 

dia 13/10/2025, com abertura da sessão pública às 08:30 do dia 

13/10/2025, através da plataforma portaldecmopraspublicas.com.br. 

Informações e cópia do edital poderão ser obtidas junto ao Comaja no 

endereço Rua General Câmara, 89, Centro, na cidade de Ibirubá/RS, 

CEP 98200-000, pelo fone (54) 3324-4315, pelo site 

http://www.comaja.com.br/ ou pelo e-mail: licitacao@comaja.com.br. 

  

Ibirubá/RS, 30 de setembro de 2025. 

  

Registre-se 

  

Publique-se 

  

VOLMAR TELLES DO AMARAL 
Presidente do COMAJA  

Publicado por: 
José Roberto de Souza Silva Junior 

Código Identificador:F8F6B818 

 
COMAJA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do 

Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – COMAJA. Processo: 

61/2025. Pregão Eletrônico: 16/2025. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEIOS-FIOS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO. 

MATT CONTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.220.982/0001-27, R$ 

175.911,00. 

  

Ibirubá/RS, 30 de setembro de 2025. 

  

Registre-se 

Publique-se 

  

VOLMAR TELLES DO AMARAL 
Presidente do Comaja 

Publicado por: 
Catherine Pedrotti 

Código Identificador:B52820B1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE 

 

ASSESSORIA TÉCNICA 

AVISO DE RETOMADA E REABERTURA DE PRAZO 

 

AVISO DE RETOMADA E REABERTURA DE PRAZO 

Concorrência Eletrônica – Edital Retificado nº 01/2025 – Sistema de 

Registro de Preços 

  

O Consórcio dos Municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre 

– GRANPAL torna público que, em razão de despacho da Autoridade 

Competente de 29/09/2025, foi determinada a retomada do certame da 

Concorrência Eletrônica – Edital Retificado nº 01/2025, cujo objeto é 

o fornecimento e montagem de unidades modulares para prédios 

públicos (sistema construtivo modular off-site). 

Fica reaberto e atualizado o cronograma do certame, nos seguintes 

termos: 

Disponibilização do Edital Retificado: 01/10/2025 

Prazo para envio das propostas: até 15/10/2025, às 9h 

Data de abertura da sessão pública: 15/10/2025, às 9h15min. 

O edital e seus anexos podem ser consultados no site 

granpal.atende.net e no portal de compras públicas. 

  

Porto Alegre, 30 de setembro de 2025. 

  

RAFAEL PAGANINI 
Diretor Executivo – CM GRANPAL  

Publicado por: 
César Augusto Morais Ferreira Junior 

Código Identificador:489CE951 

 
ASSESSORIA TÉCNICA 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 21/2025 

 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 21/2025 
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Credenciante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO 

ALEGRE – CM GRANPAL, CNPJ nº 13.693.153/0001-03. 

Credenciada: KELLY CRISTINE FISCHER DE OLIVEIRA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 

53.567.138/0001-33, com endereço na Rua Moron, nº 768, sala 05, na 

cidade de Carazinho/RS, CEP 99500-000. 

Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados 

em assessoria e consultoria na área administrativa e jurídica (Bacharel 

em Direito – Categoria Júnior), conforme o Edital de Chamamento 

Público nº 05/2025. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021. 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura, prorrogável nos 

termos legais. 

Data da Assinatura: 30 de setembro de 2025. 

Assinaturas: Rafael Paganini (CM Granpal) e Kelly Cristine Fischer 

de Oliveira dos Santos (credenciada).  

Publicado por: 
César Augusto Morais Ferreira Junior 

Código Identificador:8AD353C4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL 

 

AUTÁRQUIA 

EXTRATO DE ADITIVO AOS EDITAIS DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO NºS 002/2024, 003/2024, 004/2024, 005/2024, 006/2024, 

007/2024, 008/2024, 009/2024, 010/2024, 011/2024, 001/2025, 

002/2025, 003/2025 E 004/2025 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL EXTRATO DE 

ADITIVO AOS EDITAIS DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nºs 

002/2024, 003/2024, 004/2024, 005/2024, 006/2024, 007/2024, 

008/2024, 009/2024, 010/2024, 011/2024, 001/2025, 002/2025, 

003/2025 e 004/2025. O Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.926.117/0001-40, com sede na Rua 

Coronel Boaventura Soares, nº 89, Bairro Vila Nova, CEP 96783-026, 

telefone (51) 3671-4322, no município de Camaquã/RS, juntamente 

com os municípios consorciados, torna público o presente Aditivo aos 

Editais de Chamamento Público acima mencionados, para fins de 

inclusão do Município de Butiá como integrante dos municípios 

consorciados. O referido Aditivo segue as normas estabelecidas nos 

editais originais, os quais serão processados e julgados em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais 

aplicáveis. Informa-se ainda que o cadastro de credenciamento 

permanece aberto a futuros interessados, dentro do prazo de vigência 

dos certames. O conteúdo integral do Aditivo está disponível no site 

oficial: www.consorciocentrosul.com E-mail para contato: 

administracao@consorciocentrosul.com Presidente: Abner dos Santos 

Dillmann Diretora Executiva: Fabiola Coelho Camaquã/RS, 1º de 

outubro de 2025 

Publicado por: 
Lizandra Fraga da Silva 

Código Identificador:D9C23993 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 

 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

ATO Nº 718/2025. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA N° 283/2022 

 

Certifico que foi realizado no dia 30/09/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

ATO Nº 718/2025. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA N° 283/2022 – EDITAL PREGÃO 

PRESENCIAL N° 002/2022 – PROCESSO 018/2022. Contratada: 

SINSOFT INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 04.215.111/0001-76, firmam o 

presente ato conforme segue. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Em face do reajuste contratual, 

conforme previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO 

PREÇO e em conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 

002/2022 e seus anexos, a referida Cláusula do Contrato de 

Fornecimento de Serviços de Informática nº 283/2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

  

1.2 O valor mensal dos serviços de informática, objeto deste contrato, 

é reajustado em decorrência da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços do Mercado (IGP-M), apurada no período compreendido entre 

a data-base do último reajuste em 30/09/2024, e a data da assinatura 

deste Termo Aditivo. 

  

1.3 Como resultado do reajuste, o preço mensal dos serviços de 

informática, a partir da assinatura deste Termo Aditivo, passa a ser de 

R$ 4.800,32 (quatro mil e oitocentos e trinta e dois centavos), pagos 

mensalmente, conforme emissão de nota fiscal. 

  

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três 

vias de igual teor e forma, que achado conforme e assinado foi 

entregue às partes. 

  

Sananduva – RS 30 de setembro de 2025 

  

MARCIO CAPRINI 
Presidente do CIRENOR 

  

Publicado por: 
Ulisses Cecchin 

Código Identificador:75BB8CCF 

 
ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 715/2025 - DISPENSA Nº 

002/2025 – PROCESSO Nº 010/2025. 

 

Certifico que foi realizado no dia 29/09/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO 715/2025 - DISPENSA Nº 

002/2025 – PROCESSO Nº 010/2025. Contratada: RVP – 

TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.315.712/0001-25, firmam o presente ato conforme segue. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente Contrato tem por objeto a elaboração de projeto técnico de 

sinalização da Rota das Araucárias, o referido projeto tem como 

finalidade garantir a adequada aplicação dos recursos oriundos da 

Consulta Popular 2024, direcionando-os ao planejamento, 

padronização e futura implantação da sinalização turística viária da 

região, em conformidade com os objetivos do programa e com as 

necessidades locais. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 
Será pago a empresa contratada o valor total de R$46.000,00 

(quarenta e seis mil reais) pelos serviços prestados, após a conclusão 

dos mesmos, contemplando todas as etapas técnicas e legais previstas 

no objeto, conforme condições estabelecidas em sua proposta 

comercial; 

  

Parágrafo único: O valor deverá ser pago em até 30 (trinta) dias após 

finalização dos serviços, com a apresentação da respectiva nota fiscal 

ELETRÔNICA (DANFE), mediante depósito bancário em conta 

corrente informada pela CONTRATADA ou boleto bancário, não 

sendo aceita outra forma de cobrança. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA 

PRORROGAÇÃO 
Este instrumento terá vigência durante 04 meses, podendo ser 

prorrogado, caso haja necessidade devidamente justificada. 

  


